PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2015

Classifica Mira Estrela como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Mira Estrela.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

                 O município de Mira Estrela localiza - se na Região Noroeste do Estado de São Paulo.  Mira Estrela é ligada pela rodovia SP 527 (Mira Estrela á Fernandópolis), e por duas vicinais asfaltadas (Indiaporã e Cardoso), sendo a principal rodovia de acesso á rodovia SP 527, denominada Rodovia Cândido Brasil Estrela.

                 A área do município é de 217,8 km, sendo que a zona urbana é de 604.517,15m.  A principal atividade econômica do município baseia-se na agropecuária sendo a carne, o leite, o algodão e o milho os principais produtos.

                 Mira Estrela é um município que muito lentamente vai se desenvolvendo, Mira Estrela possui uma praia artificial no lago da Água Vermelha, o que a faz ser conhecida na região e a torna uma das cidades mais visitadas por turistas de todos os lugares da região.

                 Por tratar-se de uma cidade com menos de 3000 habitantes, Mira Estrela proporciona aos visitantes uma acolhida singular e a natureza torna-se convida para trilhas, pesquisas de material botânico e visitas à “prainha” da cidade, que oferece uma água límpida, fresca e calma.

     Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015

a) Itamar Borges - PMDB

